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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº /2026

Autoria: Dep. Adailton Martins

Concede Título de Cidadania Sergipana
ao Senhor Ernandes Oliveira da Silva .

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativo do Estado aprovou e a 

Mesa promulga a seguinte RESOLUÇÃ O:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao Senhor 

Ernandes Oliveira da Silva .

 

Art.  2º.  Assembleia  Legislativa  deve  fazer,  em  Sessão  Especial,  a

entrega do Diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do

art. 1º desta Resolução.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe,  Palá cio  “Governador

João Alves Filho”, em Aracaju/SE,   de de 2026.

 ADAILTON MARTINS

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

Diante do vasto curriculum

Nos termos da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, apresento o presente

Projeto  de  Resolução,  objetivando  homenagear  Ernandes  Oliveira  da  Silva  com  o

Título de Cidadania Sergipana.

Natural da cidade de cidade Recife/Pernambuco,aos  42  anos  de  idade, Ernandes

Oliveira da Silva, construiu uma trajetó ria marcada pelo empreendedorismo, pela visão

estratégica  de  negó cios  e  pelo  compromisso com o desenvolvimento econô mico.  Em

Pernambuco,  exerceu  mandato  de  vereador  e  foi  candidato  ao  cargo  de  Prefeito,

demonstrando vocação para a vida pú blica e interesse permanente pelas causas sociais e

pelo progresso regional.

Ao identificar em Sergipe um ambiente favorável ao crescimento econô mico, caracterizado

por sua expansão e potencial  de investimentos,  escolheu este Estado para ampliar suas

atividades empresariais, contribuindo diretamente para a geração de empregos, renda e

oportunidades para a população sergipana.

Atualmente, é  proprietá rio da Fazenda Touro, do empreendimento Lounge Country e da

empresa  Ê xito  Soluçõ es,  além  de  estar  implantando  uma  nova  empresa  voltada  ao

segmento  de  produção  de  eventos.  Também  atua  no  ramo  da  construção  civil  e  da

terraplanagem,  dispondo  de  maquiná rio  pró prio  e  promovendo  investimentos  que

fortalecem a economia local e estimulam o desenvolvimento regional.

Sua atuação empresarial tem gerado impactos positivos em diversos setores produtivos,

consolidando sua relação com o povo sergipano e demonstrando efetivo compromisso com

o crescimento do Estado.
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Dessa forma, a concessão do Título de Cidadão Sergipe, representa justo reconhecimento a

um  empreendedor  que  escolheu  Sergipe  para  investir,  acreditar  em  seu  potencial  e

contribuir para seu desenvolvimento econô mico e social.

Ante o exposto, conto com o apoio dos ilustres Deputados para a aprovação da presente

proposição.

Sala das Sessõ es da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em ____ de __________ de

2026.

ADAILTON MARTINS

Deputado Estadual
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